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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 
REABILITAÇÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 
DIREITO. INEXISTÊNCIA.
1. O parágrafo único do art. 62 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que 
o auxílio doença "será mantido até que o segurado seja 
considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe 
garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, 
seja aposentado por invalidez".
2. Hipótese em que o processo de reabilitação coincidiu com a 
concessão de auxílio-doença, reconhecendo as instâncias de 
origem que a parte recorrente não mais faz jus àquele benefício 
diante da consolidação das lesões, a qual está devidamente 
indenizada com o auxílio-acidente. 
3. Agravo interno desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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